
ATO Nº 39 
 
 

Dispõe sobre  a  criação  de  Escritórios  
de Atendimento ao Público no Município    
de São Paulo. 
 

 
  O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, tendo 
em vista o que estabelece a alínea "k", do artigo 34 da Lei nº 5.194/66 e; 
 
  CONSIDERANDO que o CREA-SP possui dois escritórios  de 
atendimento ao público, localizados respectivamente à Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2614 e à Rua Nestor Pestana, 87-1ª sobreloja; 
 
  CONSIDERANDO que o horário de atendimento ao público, 
seja pessoal ou por telefone se dá no período das oito às dezessete horas; 
 
  CONSIDERANDO que muitas vezes os profissionais precisam 
sacrificar horas de seu trabalho para resolver problemas junto ao CREA-SP; 
 
  CONSIDERANDO que se faz necessário dispersar 
geograficamente os Escritórios de Atendimento ao Público ampliando o seu 
horário, adentrando especialmente fora do horário normal do trabalho de 
profissionais e firmas; 
 
  R E S O L V E: 
 
 
Artigo 1º. Criar Escritórios de Atendimento ao Público no município de São 
Paulo. 
 
Artigo 2º. O horário de funcionamento desses Escritórios será diário, nos dias 
úteis até as 21 horas. 
 
Artigo 3º. Os Escritórios de Atendimento ao Público terão funções 
semelhantes aos existentes na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2614 e 
Nestor Pestana nº 87. 
 



Artigo 4º. Os locais onde se instalarão esses Escritórios deverão ter área 
compatível e dispor de telefone para atendimento às informações a serem 
solicitadas, bem como o número de funcionários necessários. 
 
Artigo 5º. Será feita ampla divulgação da existência desses Escritórios. 
 
Artigo 6º. Inicialmente e a título experimental e por doze meses, o CREA-SP 
poderá se conveniar, para instalação desses Escritórios de Atendimento ao 
Público, nas sedes das seguintes entidades: 
 
- Sociedade dos Engenheiros e Arquitetos Municipais de São Paulo 
 
- Associação dos Engenheiros da FEPASA 
 
- Associação dos Engenheiros da Estrada de Ferro Santos a Jundiaí 
 
- Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia 
 
Artigo 7º. O valor a ser pago a cada entidade será de Cr$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de cruzeiros) por ano em duodécimos a partir da data da instalação do 
Escritório, correndo por conta da entidade todas as despesas de aluguel, 
impostos, taxas e afins, necessárias ao seu normal funcionamento. 
 
Artigo 8ºAs despesas decorrentes do presente, serão debitadas à conta 
"Serviços de Terçeiros e Encargos" sub conta "Locação de outros serviços de 
pessoas jurídicas". 
 
     Sala de Sessões, 19 de maio de 1984. 
 
 
     Eng. Ismael José Brunstein 
         Presidente 
 
 
 
     Paulo Celso Resende Rangel 
      1º Secretário 
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